
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO 

RUA NEREU RAMOS, Nº 204, CENTRO, ERVAL VELHO, SC, CEP 89613-000 

FONE: (49) 3542-1222 - e-mail: licitacao@ervalvelho.sc.gov.br 

CNPJ nº 82.939.422/0001-91 

 

E-mail: licitacao@ervalvelho.sc.gov.br 
Rua Nereu Ramos, nº 204 Fone/Fax: (49) 3542.1222. 
89613-000             ERVAL VELHO             Santa Catarina 

1/2 

 
                                     2° TERMO ADITIVO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023 

Código registro TCE: D3759035D2FF8CD4261999EB1FD650CE09EBE13A 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.422/0001-91, sito a Rua Nereu Ramos, 204, 

Centro da Cidade de Erval Velho, SC, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Exmo. Sr.Severino Jaime Schmidt. 

 

CONTRATADA:  ALEXANDRE RODRIGUES ALVES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob n.º 32.912.398/0001-29, com sede a Rua Porto Rico, nº 1450, Bairro 

Sumare do Município de Alvorada - RS, neste ato representado pelo seu titular, Sr. 

Alexandre Rodrigues Alves, CPF n.º 482.197.890-34 

 
Celebram o presente Termo Aditivo de Contrato, mediante cláusulas e condições que aceitam, 

ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com o Pregão 008/2023 

Processo Licitatório 013/2023 em conformidade com inciso IV do artigo 57 da Lei 8.666, de 21 

de junho de 1993 e suas alterações, assim discriminando. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ACRÉSCIMO AO OBJETO 

1.1 Fica acrescido ao Termo de Contrato Originário 018/2023, o total de R$10.800,00(Dez mil e 

oitocentos reais). 

Item Quant. Descrição Unidade Preço  
Unitário 

Preço  
Total 

02 30 Serviços de Arbitragem para 
campeonato municipal de 
FUTEBOL SUIÇO 02 árbitros e 01 
anotador.  Modalidade: Futebol Suiço 
Masculino, Feminino e Veterano. 
Tempo de jogo: 02 períodos de 20 
minutos. 

UN R$ 360,00 R$10.800,00 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA  –  DO ACRÉSCIMO DE VALORES 

2.2 Em decorrência das alterações citadas na cláusula primeira o valor total pago a CONTRATADA 

passa a ser de R$96.660,00 (Noventa e seis mil seiscentos e sessenta reais) correspondente a um 

acréscimo de 12,58% do contrato original. 
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CLÁUSULA TERCEIRA  –  DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

CLÁUSULA QUARTA  – DO FORO ELEITO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Herval D’Oeste, SC, com a renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas as questões oriundas 

do presente termo.  

 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 testemunhas que também assinam. 
 
 

Erval Velho, SC, 16 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Severino Jaime Schmidt                                           Alexandre Rodrigues Alves 

    Prefeito Municipal                                             ALEXANDRE RODRIGUES ALVES 
 
 
Testemunhas: 

 

 

 

_______________________                                    ___________________________ 
Nome:  Camila Cristini Paz                                   Nome: Sarha Pratto 
CPF: 072.753.849-73                                                      CPF: 013.891.649-77 
 
 
 
 
 
 
_______________________________ 
Visto Assessora Jurídica da Unidade Gestora 
Juliane Perotoni 


